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ANELO: CREDITO SuPLENETITAR

REMRSOS DE TCGAS AS F54TES - RIPROGRAMA DZ TRABALHO (SUPLIDMINTACAO)
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R.AC	 PROCRAMAI ICA
1 I	 Fl

U	 T	 VALORFRXRAvA/ACAO/SUBT I TI...0/FRCOUTC

0806 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 10.000.000

10 003,030TOTAL - FISCAL

OTOTAL - SECuRIDADE

10.030.030TOTAL - GERAL

NADO I CREDITO SUPUMENIM

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RI 1,00PROGRAMA DO TRABALHO (SUPLIMIENTACAO)

014021 CREDITO SLPLEMENTAI

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES - RI I, Cr.MAO AAAAA DI TRAIIALHO (CANC ELAMENTO)

10.0:0.030TOTAL • FISCAL

OOTAL • SECuRIDADE

10.000.000TOTAL • °FALL

LEI NI 10.092,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério do
Esporte e Turismo, crédito suplementar no
valor de R$ 17.495.950,00, para reforço de
dotações constantes dos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

VALOR

10.14. 030TOTAL - FISCAL

MEXO I anon° alkedNUF

PROARIM DE MAS AS rorrts - RS 1.60PROGRAMA 011 T AAAAA NO (ZU AAAAA NTACAO)

VALOR

O 290.000TOTAL - SEGARIDADE 0100 ASSISTINCIA AO TRAZALHADOR

AA,E40 II CREDITO SuPLERENTAR

500.0000417 BRASIL 500 AMOSREELASoS CE TODAS AS FONTES RS I.00PROGRAMA DR TRAIRALHO (CANCELAMENTO)

•10.000.000OPERACO 5 ESPECIAIS: SERVICD DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES)

10.14.14TOTAL - FISCAL

10.14.14TOTAL - GERAL

1.950.0000750 APOIO ADMINISTRATIVO

LEI N! 10.091, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global
de R$ 20.000.000,00, para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.969, de 11 de maio de
2000), em favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179 2 da Independência e 112 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marfas Tavares

ORGAO	 : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO AllASTECIMENTO

PROJETOS

20 Mi NOS 1114 ESTDDLO A MUDA° MREPEDUARIA 10.000.14

20 605 0806 1494 0202 ESTIMJLO A PRCOUCLO ADZPEDJARIA - ESTIMA.° AARDCLA.A• () 0.000.000
ACRCPECUARIA - MCICAIAL - NA

.F	 3-14 90 O 1CO 10.000.=

006A0	 : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOU SUPERVISA° DO MINISTIRID DA FAZENDA

OREAO	 : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOE SUPERVISÃO DO MIMISTERIO DA FAUNO&

PFADTRA4M/KAO/SLOT11140 1P14JTO

10.000.000

CKRACCES ESPECIAIS

13 SM 0421 0107 FIIMCDAIDOO E EMILLIUCM DIE JUROS PIRA ROCCO DAS 10.000.200
IMPORTACOLS • AROU

23 $41 0421 0287 0:01 FINMCIAmENTO E EOJALIZACAO DE J1i4M PARA PROCCAO DAS ;* 10.14.14
EAPERTAODES - PROVI - NACICNAL

F 3-= 90 O IRA 10.003.14

Art. 1 2 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n2
9.969, de 11 de maio de 2000), em favor do Ministério do Esporte e Turismo, crédito suplementar
no valor de RS 17.495.950,00 (dezessete milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, novecentos e
cinqüenta reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de:

I — excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas, no valor de 12$
535.500,00 (quinhentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais); e

II — remanejamento de dotações orçamentárias, no valor de RS 16.960.450,00
(dezesseis milhões, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e cinqüenta reais), conforme indicado
no Anexo II desta Lei.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 1790 da Independência e 1122 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marius Tavares

Lei:

RJ/C I PROCRAMATICA

0421	 FINANCIAMENTO AS EXPORTACOES

FuAC I PRCGRAGATICA

0421	 FINANCIAMENTO AS EXPORTACOES

PROGIAvA/AZAWSUBT I T18.0/PROG:10

CPSACOES ESPECIAIS

23 DG 0421 0207 FINANCIAMENTO E EMALIZACM DE JUROS PARA ~CCM/ DM 10.200.000
EMORTACCES - MOIA

23 en 040' 0027 000g FINANCIAMENTO E ECUALIZACAO DE JuROS PARA NUCA° DAS 10.14.000
ExpORTACOES • MA • NACIONAL

F	 3-14 90 O 144 10.032.14

SNSAO : 51000 - MIWSTERIO DO ESPORTE E TURISMO
UNIDADE : 51101 - MINUTOU° DO ESPORTE E TURISMO

FFICORAALATICA

TOTAL - GERAL

ORCA°	 : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIA°
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISA° DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

ATIVIDADES

20$01 010) 3004 AMISTOCIA MIMA E MOITOLMICA AOS $10010148, DERMIMEM É 215.14
MIA 01114110=12S

23 301 OICO 2004 MOI ASSISTE/CU MEDICA E ODOOOLOSICA AOS SERVIDORES. EMPIEOP14 E 290.600
SEUS /DEPENDENTES - DISTRITO FEDERAL

S 3-14 90 O 1CO 210.000

1
FFCGRAuArACAD/SuaT I TLLO/FRCOUTC

TERACOES ESPECIAIS

21 143 0906 0252 DIVIDA INTERNA =CARENTE CO ~ANA DE MOIO A 0EEST100URADA0 10.000.000
E AO AJUSTE FISCAL DOS ESTA= E 00 INCENTIVO A IIEDLCAD DA
PRESDCA DO SETOR PUDICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FIIMICEIVIA
IINCARIA (LEI 14	 9	 4110/97 E NP P1	 I. 1130-40/91)

28 843 C305 0252 CCOI DIVIDA INTEIRA DECORRENTE 00 PROGRAMA DE /POIO A REESTRJTURACAO 15.030.=
E AO AJUSTE FISCAL SOU ESTA= E CO IN:ENTIV3 A REDUCAO DA
PRESEACA CO SETDI PU81.10) ESTADUAL NA ATIVIDADE FINANCEIRA
BANCÁRIA (LEI N 9	 4)41/97 E NP N	 I	 MO-40/Sn - NACICNAL

F	 2-JED 90 O 144 I0.14.=

TOTAL - SEGuRIDADE

PROJETOS

23 ME 0417 11382 liPLANTAC.A0 DOS MUI= DO 2421131MI14T0 leS MAM DA 000.003
FEDERADA°

53 085 0417 33926027 IIPLANTACAO DOS MARCOS CO DESCOBRIMENTO MS ESTA= DA 500.14
FEDERAM - MATO =SSD

F 4.11N 30 O 100 520.0:0

ATlylEACCS

II 122 MO 3000 IDNUTDCALI CE SERVI= ODNINISTILATINDS NO.=

23 122 0750 2= =3 IMUTDCAD DE SERVIDOS PONINISTRATIMS • DISTRITO RPM 130.0130
F 3-03C *3 O 1CO 220. 600

23 122 0110 3002 101111110413 E	 4=V4M0 IR MIM ZOAM 3120.0113

23 122 0750 2032 141 INNUTDCAO E 0214E9VICI0 DE MO 1110451S • 01011150 FOMO. 3C0.1202
F 3-03C 10 O IDO 303,003

2311$ 03710 3033 10013 01 INFMAMTICA I . MO. MO

23 128 0750 2033 0207 AC= DE INPOPMATICA - DISTRITO FUMAI. 1.150.=
F 4-I211 93 O 103 1 150.=

FunC I PRocRAvATICA

0505

pRoORAR4/ACAO/14TI1ULO/PROOUT5

G
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D

10.000.000

•E 1	 G	 14
5	 A	 3
F	 O	 O

VALOR



DIÁRIO OFICIALN°244 QUARTA-FEIRA, 20 DEZ 2000 . SEÇÃO k	 II

ANELO: CREDITO SuPLENETITAR

REMRSOS DE TCGAS AS F54TES - RIPROGRAMA DZ TRABALHO (SUPLIDMINTACAO)

E	 O
5	 E.
A	 o

o
o

R.AC	 PROCRAMAI ICA
1 I	 Fl

U	 T	 VALORFRXRAvA/ACAO/SUBT I TI...0/FRCOUTC

0806 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 10.000.000

10 003,030TOTAL - FISCAL

OTOTAL - SECuRIDADE

10.030.030TOTAL - GERAL

NADO I CREDITO SUPUMENIM

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RI 1,00PROGRAMA DO TRABALHO (SUPLIMIENTACAO)

014021 CREDITO SLPLEMENTAI

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES - RI I, Cr.MAO AAAAA DI TRAIIALHO (CANC ELAMENTO)

10.0:0.030TOTAL • FISCAL

OOTAL • SECuRIDADE

10.000.000TOTAL • °FALL

LEI NI 10.092,DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.
Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor do Ministério do
Esporte e Turismo, crédito suplementar no
valor de R$ 17.495.950,00, para reforço de
dotações constantes dos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

VALOR

10.14. 030TOTAL - FISCAL

MEXO I anon° alkedNUF

PROARIM DE MAS AS rorrts - RS 1.60PROGRAMA 011 T AAAAA NO (ZU AAAAA NTACAO)

VALOR

O 290.000TOTAL - SEGARIDADE 0100 ASSISTINCIA AO TRAZALHADOR

AA,E40 II CREDITO SuPLERENTAR

500.0000417 BRASIL 500 AMOSREELASoS CE TODAS AS FONTES RS I.00PROGRAMA DR TRAIRALHO (CANCELAMENTO)

•10.000.000OPERACO 5 ESPECIAIS: SERVICD DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES)

10.14.14TOTAL - FISCAL

10.14.14TOTAL - GERAL

1.950.0000750 APOIO ADMINISTRATIVO

LEI N! 10.091, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global
de R$ 20.000.000,00, para reforço de
dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n2 9.969, de 11 de maio de
2000), em favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e de Operações Oficiais de
Crédito, crédito suplementar no valor global de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para
atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
da anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179 2 da Independência e 112 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marfas Tavares

ORGAO	 : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
UNIDADE : 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO AllASTECIMENTO

PROJETOS

20 Mi NOS 1114 ESTDDLO A MUDA° MREPEDUARIA 10.000.14

20 605 0806 1494 0202 ESTIMJLO A PRCOUCLO ADZPEDJARIA - ESTIMA.° AARDCLA.A• () 0.000.000
ACRCPECUARIA - MCICAIAL - NA

.F	 3-14 90 O 1CO 10.000.=

006A0	 : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOU SUPERVISA° DO MINISTIRID DA FAZENDA

OREAO	 : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOE SUPERVISÃO DO MIMISTERIO DA FAUNO&

PFADTRA4M/KAO/SLOT11140 1P14JTO

10.000.000

CKRACCES ESPECIAIS

13 SM 0421 0107 FIIMCDAIDOO E EMILLIUCM DIE JUROS PIRA ROCCO DAS 10.000.200
IMPORTACOLS • AROU

23 $41 0421 0287 0:01 FINMCIAmENTO E EOJALIZACAO DE J1i4M PARA PROCCAO DAS ;* 10.14.14
EAPERTAODES - PROVI - NACICNAL

F 3-= 90 O IRA 10.003.14
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